
 
 

1 
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
 

 M
IN

U
T

A
 C

IB
 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº,  DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Institui o Cadastro Estadual de Agentes de 

Vigilância Sanitária (CAD-VISA) no âmbito do 

Estado de Minas Gerais. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a necessidade de fortalecimento do banco de dados e da gestão da força de trabalho da vigilância 

sanitária no âmbito de Minas Gerais; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 310ª Reunião Ordinária, ocorrida em 21 de agosto de 

2024. 

 

DELIBERA: 
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Art. 1º - Fica instituído o Cadastro Estadual de Agentes de Vigilância Sanitária do Estado de 

Minas Gerais (CAD-VISA), a ser preenchido por todos os trabalhadores e trabalhadoras da 

vigilância sanitária atuantes no Estado, Municípios e Consórcios Públicos de Saúde. 

 

Art. 2º - As regras de funcionamento do CAD-VISA ficam estabelecidas conforme Anexo Único 

desta Deliberação. 

 

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Define as regras de funcionamento do Cadastro 

Estadual de Agentes de Vigilância Sanitária 

(CAD-VISA) no âmbito do Estado de Minas 

Gerais. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei 

Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº         , de 21 de agosto de 2024, que institui o 

Cadastro Estadual de Agentes de Vigilância Sanitária (CAD-VISA) no âmbito do Estado de 

Minas Gerais. 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Definir as regras de funcionamento do Cadastro Estadual de Agentes de 

Vigilância Sanitária (CAD-VISA) no âmbito do Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º - São objetivos do CAD-VISA: 

I - identificar e monitorar o quantitativo e qualificação profissional da força de 

trabalho da Vigilância Sanitária em Minas Gerais; 

II - subsidiar a elaboração de políticas públicas e o planejamento das ações de 

Vigilância Sanitária; 

III - estabelecer um banco de dados sobre os recursos humanos em vigilância 

sanitária para gestão da força de trabalho e atendimento ao projeto nacional do Conjunto Mínimo 

de Dados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

 

Art. 3º- Torna obrigatório a todos os Agentes de Vigilância Sanitária do estado de 

Minas Gerais o preenchimento anual do CAD-VISA, conforme prazos e ferramentas estabelecidos 

pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais. 

§ 1º - Fica estabelecido o mês de outubro como período oficial para atualização 

dos dados dos Agentes de Vigilância Sanitária no CAD-VISA. 

§ 2º - O cadastro deverá ser realizado por todos os trabalhadores e trabalhadoras 

que compõem o quadro da vigilância sanitária de Minas Gerais, sejam da área técnica ou 

administrativa, sejam do poder público municipal ou estadual, independente do seu vínculo 

empregatício. 

 

Art. 4º - O CAD-VISA deverá ser preenchido pelos Agentes de Vigilância 

Sanitária com todas as informações apresentadas no Anexo I desta Resolução. 

 

Art. 5º - Os dados dos Agentes de Vigilância Sanitária poderão ser publicados, 

respeitando os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), conforme Art. 7º, II e III da 

Lei, sempre que houver a instituição de programas de capacitação ou outra situação que exija a 

comprovação de habilitação profissional para o exercício das ações de Vigilância Sanitária. 

 

Art. 6º- Compete à Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais: 

I - o gerenciamento do banco de dados oriundo do CAD-VISA; 

II - a coordenação do instrumento de preenchimento do cadastro; 

III - a gestão de todos os procedimentos relativos ao CAD-VISA. 
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Art. 7º - Compete às Secretarias Municipais de Saúde, à Secretaria Estadual de 

Saúde de Minas Gerais e aos Consórcios Públicos de Saúde envolvidos na prestação de serviços 

de Vigilância Sanitária: 

I - a divulgação do CAD-VISA; e 

II - estimular seus trabalhadores e trabalhadoras no seu completo preenchimento. 

 

Art. 8º - Compete aos Agentes de Vigilância Sanitária manter seus dados 

atualizados, com o preenchimento anual do CAD-VISA. 

 

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 (disponível 

no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Cadastro Estadual de Agentes da Vigilância Sanitária (CAD-VISA) 

 

O Cadastro Estadual de Agentes de Vigilância Sanitária consistirá em um formulário, que irá 

compor os seguintes campos:  

 

E-mail: 

Nome:  

Idade (apenas números): 

CPF (apenas números): 

Gênero:  

Vínculo:  

Masp/Matrícula: 

Unidade da Vigilância Sanitária: 

Município:  

Unidade Regional de Saúde: 

Consórcio Público de Saúde: 

Cargo: 

Escolaridade: 

Formação/ Habilitação Profissional (se escolaridade de nível superior): 

Área de Atuação: 

Tempo de Atuação na VISA: 

Cadastro no CNES (sim ou não): 

Número do registro no CNES: 

Classificação Brasileira de Ocupação – CBO CNES: 

Observações: 

 

 

O formulário será elaborado e divulgado para preenchimento através de plataforma eletrônica, a 

ser definida no momento de sua elaboração. 


